
PIRANGA 

PORTAR ~ 25/2021 DE 30 DE NOVEMBRO 2021 

"Dispõe sobre a interrupção da licença, sem 

remuneração, para tratar de interesses particulares, a 

pedido do servidor. 
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() Prefeito Municipal de Piranga, MG.. no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
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133408906-09, portador da carteira de Identidade nO MG -- 366.3 1_3.071, Matricula 2697, Servidor P~iblico Municipal 

estável, no ~ cargo de Oficial de Serviço, lotado no Departamento Municipal de Obra, licença sem remuneração. para 

tratar de interesses particulares no prazo de 02 (dois) anos, a partir do dia 01 de dezembro de 2021. 

Art.2° Pica revoa ada a P ortaria n -̀ 09 2O2i , 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Piranga/MG, 30 de novembro de 2021. 

LUIS HEEVECIo SILVA ARAUJO 

Prefeito Municipal 

Rua Vereadora Maria Anselmo, n° 119, Centro ._.. Piran9a/Minas Gera 
Contato:  (31) 37461251 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA DE PIRANGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRANGA 
PORTARIA N 12512021 DE 30 DE NOVEMBRO 2021 

"Dispõe sobre a interrupção da licença da 
licença, sem remuneração, para tratar de 
interesses particulares, a pedido do servidor " 

O Prefeito i1unicipal de Piranga, MG, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município. 

RESOLVE: 

Art.!° Interromper a pedido do servidor o Sr. GIL VICENT 
MIRANDA NOGUEIRA, inscrito no GPF n° 1.33.408.906-09, 
portador da carteira de Identidade n° MO _ 366.313.071, 
Matricula 2697, Servidor Público Municipal estável, no cargo 
de Oficial de Serviço, lotado no Departamento Municipal de 
Obra, licença sem remuneração, para tratar de interesses 
particulares no prazo de 02 (dois) anos, a partir do dia 02 de 
setembro de 2021. 
Art.2° Fica revogada a Portaria n° 098/2021. 
Art. 3 O Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Piranga/MG, 30 de novembro de 2021. 

LUIS HEL ~'.~CIO SIL V4 ARA U.If? 
Prefeito Municipal 

Publicado par; 
Leticia Rezende Dias 
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